
 1 

Informativo STF Nº 759 

 
 

 

 

PRIMEIRA TURMA 
 

 

Competência: sociedade de economia mista e ação penal - 3 
Compete à justiça federal processar e julgar ação penal referente a crime cometido contra sociedade de 

economia mista, quando demonstrado o interesse jurídico da União. Esse o entendimento da 1ª Turma, que, 

em conclusão de julgamento e por maioria, desproveu agravo regimental para acolher recurso 

extraordinário no qual se discutia a justiça competente para apreciar causa em que figurava como parte a 

sociedade de economia mista Companhia Docas do Pará — v. Informativo 661. A Turma consignou que a 

mencionada companhia, cuja maior parcela de seu capital seria composta por verba pública federal, teria 

por ofício administrar e explorar as instalações portuárias do Estado do Pará, atividades exclusivamente 

atribuídas à União, conforme o disposto no art. 21, XII, f, da CF. Asseverou que, em princípio, os crimes 

praticados contra sociedade de economia mista, em geral, não se submeteriam à competência da justiça 

federal. Reputou que estaria justificada a competência desta se os delitos estivessem, de alguma forma, 

relacionados a serviços por concessão, autorização ou delegação da União ou se houvesse indícios de desvio 

das verbas federais recebidas por sociedades de economia mista e sujeitas à prestação de contas perante o 

órgão federal. Afirmou, ademais, que a presença de interesse direto e específico da União, de suas entidades 

autárquicas e empresas públicas constituiria pressuposto para atrair a competência da justiça federal. 

Ressaltou que, no caso, o interesse jurídico da União estaria demonstrado na medida em que esta teria 

manifestado expresso interesse em integrar a lide, o que atrairia a incidência do Enunciado 517 da Súmula 

do STF (“As sociedades de economia mista só têm foro na justiça federal, quando a União intervém como 

assistente ou opoente”). Vencidos os Ministros Luiz Fux e Marco Aurélio, que davam provimento ao agravo 

regimental e assentavam a competência da justiça comum estadual. 

RE 614115 AgR/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 16.9.2014. (RE-614115) 
 

RISTF: emenda regimental e modificação de competência 
A 1ª Turma recebeu, em parte, denúncia oferecida contra deputado federal pela suposta prática de crimes 

contra o sistema financeiro nacional (Lei 7.492/1986: “Art. 4º. Gerir fraudulentamente instituição 

financeira...; Art. 6º. Induzir ou manter em erro, sócio, investidor ou repartição pública competente, 

relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou prestando-a falsamente...; 

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, direta ou indiretamente, 

empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador, a administrador, a membro de conselho estatutário, 

aos respectivos cônjuges, aos ascendentes ou descendentes, a parentes na linha colateral até o 2º grau, 

consangüíneos ou afins, ou a sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente, ou por 

qualquer dessas pessoas”). De início, a Turma rejeitou questão preliminar suscitada pela defesa no sentido 

de que o feito fosse julgado pelo Plenário. O investigado alegava que a imediata aplicação da Emenda 

Regimental 49/2014 — que alterou dispositivos do Regimento Interno do STF atribuindo às Turmas a 

competência para processar e julgar deputados e senadores —, a processo já pautado para julgamento pelo 

Pleno, implicaria ofensa ao princípio do juiz natural. O Colegiado afirmou que a mencionada norma seria 

de natureza procedimental e, portanto, teria incidência imediata. Ressaltou que a modificação realizada no 

Regimento Interno teria homenageado o interesse público, na medida em que visaria à duração razoável 

dos processos, o que escaparia ao interesse da parte. Observou que os processos penais semelhantes, que 

ainda continuariam a ser apreciados pelo Plenário, lá permaneceriam, porquanto já iniciado o respectivo 

julgamento. No mérito, a Turma rejeitou a denúncia quanto ao delito previsto no art. 6º da Lei 7.492/1986, 

em face da extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, e a recebeu em relação 

aos demais delitos. Asseverou que a denúncia teria apontado — em observância à jurisprudência do STF 

— como o acusado teria participado das práticas delituosas que lhe teriam sido imputadas, consideradas as 

suas atribuições perante a instituição financeira e sua participação ativa na gestão. Afirmou que os delitos 

contra o sistema financeiro nacional seriam formais, e, portanto, a consumação seria antecipada à produção 

do resultado naturalístico. Em razão disso, não subsistiria a alegação de ausência de prejuízo ao sistema 

financeiro nacional. No tocante ao argumento de que ainda não se teria concluído processo administrativo 

no âmbito do Bacen, relativo aos mesmos fatos, assentou a independência entre as instâncias administrativa 

e penal, de modo que a conclusão do mencionado processo em nada afetaria a configuração típica da 

conduta para fins criminais. 

Inq 2589/RS, rel. Min. Luiz Fux, 16.9.2014. (Inq-2589) 
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SEGUNDA TURMA 
 

Sonegação fiscal: reconhecimento de agravante em 2ª instância e “emendatio libelli” 
 

A 2ª Turma denegou ordem em “habeas corpus” no qual se pretendia o reconhecimento de 

constrangimento ilegal em razão da causa de aumento de pena ter sido considerada tão somente em 2ª 

instância. No caso, os réus foram condenados pela prática dos delitos de sonegação fiscal (Lei 8.137/1990, 

art. 1º, I, II e IV) e apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A). Segundo a denúncia, a prática dos 

delitos teria culminado em dívida equivalente a quase 2 milhões de reais. Em apelação, o TRF dera 

provimento ao recurso do Ministério Público e, em face da elevada quantia sonegada, reconhecera a 

incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 12, I, da Lei 8.137/1990 (“Art. 12 - São 

circunstâncias que podem agravar de 1/3 até a metade as penas previstas nos arts. 1º, 2º e 4º a 7º: I - 

ocasionar grave dano à coletividade”). A defesa alegava a ocorrência de constrangimento ilegal, decorrente 

da aplicação dessa causa de aumento tão somente quando da apreciação do recurso de apelação do 

Ministério Público. Sustentava a inobservância do disposto pelo art. 384 do CPP, pois aduzia tratar-se de 

hipótese de aditamento obrigatório da denúncia. A Turma consignou que a decisão questionada estaria 

harmônica com a jurisprudência assentada pelo STF no sentido de que o réu se defende dos fatos narrados 

na denúncia e não da tipificação a eles atribuída. Explicou que o caso seria de “emendatio libelli” (correção 

da inicial) e não de “mutatio libelli” (alteração do próprio fato imputado ao acusado). Ressaltou que, na 

concreta situação dos autos, a inicial acusatória mencionara explicitamente todos os fatos ensejadores da 

condenação do paciente. Asseverou que, todavia, esses fatos receberam do juízo processante classificação 

jurídica diversa daquela efetuada pelo órgão de acusação, o que se coadunaria com o art. 383 do CPP. 

Acrescentou, ademais, que a descrição dos fatos narrados na denúncia teriam sido suficientes para a 

regularidade do exercício da ampla defesa e, dessa forma, no momento da condenação poderia o juiz alterar 

a definição jurídica dos fatos, ainda que isso importasse em aplicação de pena mais gravosa.  

HC 123733/AL, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2014. (HC-123733) 
 

Tráfico de drogas: dosimetria e “bis in idem” 
 

A 2ª Turma não conheceu de recurso ordinário em “habeas corpus”, mas concedeu, de ofício, a ordem 

em razão da utilização, em instâncias diversas, das mesmas circunstâncias para agravar a sanção penal tanto 

na primeira, quanto na terceira fase da dosimetria da pena. No caso, devido à natureza e à quantidade de 

entorpecentes, o recorrente fora condenado pela prática do delito previsto no art. 33 da Lei 11.343/2006, à 

pena de sete anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado. No julgamento da apelação, o 

tribunal, tendo em conta a natureza e a quantidade da droga, aplicara, no percentual mínimo, a causa de 

diminuição disposta no §4º do art. 33, da Lei 11.343/2006. A Turma consignou que estaria evidenciado o 

“bis in idem”. Explicou que, tanto no afastamento da pena-base do mínimo legal — pelo juízo de 1º grau 

—, como na fixação da causa de diminuição da pena em um sexto — pelo tribunal —, teria havido a 

utilização dos mesmos critérios, quais sejam, da natureza e da quantidade dos entorpecentes. Relembrou 

que o STF, ao analisar o art. 42 da Lei 11.343/2006, dirimira divergência jurisprudencial entre a 1ª e a 2ª 

Turma e firmara o entendimento de a natureza e a quantidade do entorpecente poderem ser utilizadas na 

primeira ou na terceira fase da dosimetria penal. Asseverou que, utilizado o critério da natureza e da 

quantidade dos entorpecentes para elevar a pena-base, deveria a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da 

Lei 11.343/2006 ser fixada no patamar de dois terços, porque não haveria qualquer outro fundamento fixado 

pelas instâncias antecedentes para impedir sua aplicação em grau máximo. Ressaltou o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos dispositivos que vedavam a substituição da pena em caso de condenação pelo 

crime de tráfico de entorpecentes (Lei 11.343/2006, artigos 33, § 4º, e 44, caput) e da norma que impunha 

regime fechado para o início do cumprimento da pena pela prática de crimes hediondos e equiparados (Lei 

8.072/1990, art. 2º, § 1º). Concluiu, assim, que tornar-se-ia necessário o reexame da possibilidade de 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e dos requisitos para fixação do regime 

prisional.  

RHC 122684/MG, rel. Min. Cármen Lúcia, 16.9.2014. (RHC-122684) 
 

 

Furto qualificado: dosimetria e circunstâncias judiciais 
A 2ª Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” impetrado contra acórdão do STJ que 

mantivera decisão que condenara o paciente à pena de três anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, 

pela prática do crime de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º). A defesa sustenta a desproporcionalidade da 

pena-base aplicada e pleiteia a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. No caso, 

o STJ considerara as seguintes circunstâncias desfavoráveis ao réu: a) presença de patente culpabilidade, 

uma vez que o paciente estaria consciente da ilicitude do seu comportamento; b) ocorrência de rompimento 
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de obstáculo à subtração da coisa (CP, art. 155, § 4º, I); e c) caracterização de maus antecedentes, tendo em 

conta a existência de quatro processos criminais em curso. O Ministro Gilmar Mendes (relator) deferiu a 

ordem. Aduziu que a consciência da ilicitude seria pressuposto da culpabilidade (CP, art. 21) e, portanto, 

circunstância inidônea à exasperação da pena. Ressaltou que a circunstância “rompimento de obstáculo” já 

teria sido considerada qualificadora, e não poderia ser novamente adotada para aumentar a pena-base, sem 

especial demonstração de sua gravidade. Noticiou, também, que os processos criminais apontados como 

maus antecedentes ainda não haviam transitado em julgado. No ponto, salientou que, embora não houvesse 

um pronunciamento final do Plenário, a Turma afastaria a consideração das ações e investigações em 

andamento como circunstância desfavorável (RHC 117.095/DF, DJe de 13.9.2013; e RHC 113.381/DF, 

DJe de 20.2.2014). Ademais, relembrou que, apesar de a aplicação da causa de aumento de pena em 1/3 em 

razão do repouso noturno (CP, art. 155, § 1º) — na terceira fase da dosimetria da pena — não ter sido 

discutida no STJ, nem suscitada no presente “habeas corpus”, a controvérsia mereceria ser analisada, de 

ofício, pelo STF. Relatou que, na espécie, foram aplicadas conjuntamente a referida majorante e a 

qualificadora, o que seria considerado inviável pela doutrina e jurisprudência. Assim, julgou procedente o 

pedido para determinar que o juiz da condenação: a) refizesse a dosimetria da pena, desconsiderados, na 

primeira fase, a patente culpabilidade, o rompimento de obstáculo e os maus antecedentes como 

circunstâncias desfavoráveis; e b) substituísse a pena privativa de liberdade por restritivas de direito. Além 

disso, concedeu a ordem, de ofício, para afastar a incidência da majorante do art. 155, § 1º, do CP, e 

consignou que o repouso noturno poderia ser considerado na primeira fase de aplicação da pena. Em 

seguida, pediu vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia.  

HC 122940/PI, rel. Min. Gilmar Mendes, 16.9.2014. (HC-122940) 
 

Dosimetria da pena: circunstâncias judiciais, pena-base e proporcionalidade - 2 
Ante a ilegalidade na fixação da pena-base, estabelecida acima do mínimo legal, a 2ª Turma, em 

conclusão de julgamento e por maioria, deu parcial provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” e 

determinou o retorno dos autos à origem a fim de que fosse refeita a dosimetria da pena em relação a 

paciente condenado à pena de nove anos e seis meses de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 33 

da Lei 11.343/2006 — v. Informativo 753. A Turma aduziu que alguns aspectos destacados na dosimetria 

da pena não deveriam ser considerados como circunstâncias desfavoráveis. Aludiu que, apesar de a divisão 

da droga em frações (54 “trouxinhas”) indicar potencial de alcançar grande número de usuários, seria 

preponderante, no caso dos autos, o fato de que a quantidade da droga seria pequena (7,1 gramas). 

Acrescentou que a utilização da própria residência como ponto de venda de drogas, por si só, não ensejaria 

uma maior reprovabilidade da conduta delituosa. Ademais, ressaltou que o juízo sentenciante incorrera em 

“bis in idem” ao utilizar o fato de o réu estar cumprindo pena por crime idêntico para apontar a 

personalidade voltada para o crime e, simultaneamente, considerá-lo como antecedente desfavorável. Por 

fim, destacou que o uso contumaz de drogas não poderia ser empregado como indicativo de necessidade de 

agravamento da reprimenda, visto que a conduta do usuário que vendesse drogas para sustentar o próprio 

vício seria menos reprovável do que a daquele que tivesse contato com as drogas apenas com intuito de 

lucro. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia, que negavam provimento ao recurso 

por considerar que a fixação da pena acima do mínimo legal não se mostrara juridicamente desproporcional.  

RHC 122469/MS, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Celso de Mello, 16.9.2014. (RHC-122469) 
 

 

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos 

Pleno 17.9.2014 18.9.2014 30 

1ª Turma 16.9.2014 — 141 

2ª Turma 16.9.2014 — 225 
 

R E P E R C U S S Ã O  G E R A L 
DJe de 15 a 19 de setembro de 2014 

 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 776.823-RS 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: RECURSO EXTRADORDINÁRIO. MANIFESTAÇÃO SOBRE REPERCUSSÃO GERAL. PROCESSUAL PENAL. 
EXECUÇÃO PENAL. ART. 52 DA LEP. FALTA GRAVE. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO 

POR CRIME DOLOSO PARA CARACTERIZAÇÃO DA FALTA GRAVE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA NÃO 

CULPABILIDADE. RELEVÂNCIA JURÍDICO-SOCIAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA NOS AUTOS. 
EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
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C L I P P I N G  D O  D JE 
15 a 19 de setembro de 2014 

 

 

RE N. 656.860-MT 

RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM 
PROVENTOS INTEGRAIS. ART. 40, § 1º, I, DA CF. SUBMISSÃO AO DISPOSTO EM LEI ORDINÁRIA.  

1. O art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal assegura aos servidores públicos abrangidos pelo regime de previdência nele estabelecido 

o direito a aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. O benefício será devido com proventos 
integrais  quando a invalidez for decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

“na forma da lei”. 
2. Pertence, portanto, ao domínio normativo ordinário a definição das doenças e moléstias que ensejam aposentadoria por invalidez 

com proventos integrais, cujo rol, segundo a jurisprudência assentada pelo STF, tem natureza taxativa.  

3. Recurso extraordinário a que se dá provimento. 
*noticiado no Informativo 755 

 

QUEST. ORD. EM AP N. 606-MG 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

Ementa: AÇÃO PENAL CONTRA DEPUTADO FEDERAL. QUESTÃO DE ORDEM. RENÚNCIA AO MANDATO. 
PRERROGATIVA DE FORO. 

1. A renúncia de parlamentar, após o final da instrução, não acarreta a perda de competência do Supremo Tribunal Federal. Superação 

da jurisprudência anterior. 
2. Havendo a renúncia ocorrido anteriormente ao final da instrução, declina-se da competência para o juízo de primeiro grau. 

*noticiado no Informativo 754 
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